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Art, is

Art. ?s

Pica criado ò Plano Mtmicipal de Assistência aos Di_s
tritod de Cachoeiro de^ Itapemirim»!

Seu ̂ rincipal^objetivo será. proaover o desenvolvimen
to socio-oconoiaico para meíborar as còndiçSes de vi^^
da nos distritos rurais,inolusive. com a aquisição de
materiais e equipamentos: para revenda abs pequehos. -
agricultores e a cooperativas»

ArtV 3®. -.Pica criada, .uma Comissão Municipal formada por cinco
.  (50- jaqmbros de cada .distrito,presidida, pelo Prefeito

Municipal,a^qual tera por função sugerir e apresen -
tar a relação,em ordem de pri^iàade,dos beneficios-
reais necessários a cada ̂ íétr%bo,para elaboração do
plano de execução a prazo de cinco (5) anos no míni
mo»

§ tinico - Não serão remunerados os membros da Comissão Munici
pal cujos serviços serão considerados relevantes ao
Município»

Art» I}.2 - Na elaboração e realização desse Plano terão papel -
fiscalizador a Coiaissao Municipal e a Câmara Munici
pal»

Art'» 5® - Anualmente será consignada no Orçamento uma dotação-
corrospondente ao mínimo de cinco por cento (5^) da
receita municipal,dividida em parcelas iguais,desta-
cadamente para cada Distrito,destinada ao cumprimen
to da presente Lei»

§ único - A dotação poderá ser complementada,se for insuficien
te parada conclusão de qualquer obra iniciada cuja ~
suspensão venha a trazer reais prejuízos»

Art» 6,2 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua publi
cação,devendo ser re^lamentada pêlo Poder Executivo
dentro de sessenta (50) dias»

Art» 7® - Revogam-se as disposições em contrário»

Sala das Sessões,13 de abril de 196l

Deusdèlit Baptista| TCCõtftrrB»

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei constitui uma espécie de -
Operaçao-Distrito» Visa êle,n'ima colaboração municipalista,inspirada na
Lei Magna,na^Lei de Organização Mimicipal è em outros estatutos,bem co
mo na Operação-Município e em nossas observações pessoais e partidárias,
a dar-nos uma forma objetiva de voltar,obrigatoriamente,a atenção para-
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tagsó de esendas.
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ca^ars^yLO m constiiuicio, justiça e redação

Projeto nS 10- 6l , .

paeecpr

Compulsanfí.o a lei 065 - Organização Municipal -
deparamos com o artigo^??, qac cliz " Na aplicação da^orba de obras
ê serviços, se atendera as necessidades o Interesses dos distritos
, no mlnlmó, na proporção das quotas com que contribuíam para a 3?g
celta, deduzidas as despesas cora os serviços de interesse geral, sal
vo os casos de ncosâldade publica,"

Como se vo, a própria lei obriga o Prefeito a.
não deixar de aplicar recursos do Orçamento em benlflclo dos Üistrl-

- Por outro ̂ do, a modificação a que^pretende chegar o preç^m-
íe projeto de lei e a criação de uma Comissão Munlclpjal, formada por
elernentos residentes nos distritos, no "foco" do prolDlema,

'S o povo ajudando ao governant^n
Quanto a esta parte, achamos boa medida e jul-

g*amos bons resultados^possam advir para os Distritos.
Ha'que se fazer apenas urna restrição; Por fazer

cbnslgaar ÇlO minimo d'o Orçamento - alem do que preve âa lei 065'-
do referente à receita, formulando o sistema de pagamento, somos de
opínlãío que o presente projeto de lei devera ter caracter autoriza-
tivo, ppis foge a alçada do, Camora a Iniciativa de faze-lo como pro~
jeto de resolução legislativa.

'Assim, feita a emenda acima, o projeto ficara
correto, perfeitamente constitucional,

Propomos dal, a seguinte emenda:
o art2 12 do urojeto passara a ter esta redação;
PlCi 'HJTORIZ^DO O EXECUTIVO A CF:IAB O PLiUJO MUNI.

CIPAL ÜS ASSISTÊUTCIA AOS DISTniTOS ÜE CaCHOEIHO DE ITAPEMIRIM.
^  X A

Isto posto, nada ha mais a opor® E damos pare
cer favorável ao projeto.

Sala das sessões, 13 de Julho de 196l.

Hélio Carlos Manh|as- PcS.P,
RELATCR-

n< 9., 1-4 *1 - *T - o l )
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AO VEREADOR MALVINO P-üEIM PAiU REIATAE

SALA DAS COMISSÕES, 24 de AGO^O DE 1961



GüMISSSü. DE PINÀNQAS, VIAÇSO £ OBRAS PÜBLIGAS

Projeto 10/61

Esta Gomissão manifesta o seu ,in

tegral apoio a iniciativa^de grande alcance pa

ra a -i^unicipalidade e que redundai^á em benefí

cios incalculáveis para os distritos, que de -

certo modo são tolhidos de reais benefícios

-pela falta de um plano préviamente traçado e

que venha de encontro as aspirações daquelas -

comunidades. Assim, além do nosso acato a tão

feliz legislação queremos enaltecer o vereador

que a, subsci"eveu porque a medida é das mais -

justas e visa o bem comum para o progresso do

nosso Município.

E o nosso paoecer.

Sala das Gomissões, 24 de agosto de 1961.
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123/61

Cachoeiro de Itapemiria, 14 de setembro de 1961

Senlior Preceito,

Apraz-nos encaminiiar a V. Axa., pai-a

0S devidos fiiis de sança©» o líicluso pioje^o de lei

10/61, aprovado por ésta Câmai^a.

Saudações

Glovis de Earros

Pres idente

Ao Exno. Sr,

EAYiíUHúO A. AÜJO DE ANDRADE

Ài.D. Prefeito Muuioipal

NESTA

I

i
/



\

.!

PROJETO m LEI m 10/61

Ârt. 15 - Pica €i P®der Executiva autcriaad© a criar â Plan© Muni
cipal de Assistência acs Eistrites de Cachoeir© de Ita-
pemirim.

Art. 29 - Seu principal ©bjetiv® será prsmever o desenvelviísent®
Sí^cio-econlmice) para melhorar as condições de vida n®s

• distritos'rurais, inclusive com a aquisiga© de maceri-
ais e equipamentos para revenda aos pequenos agricult©
res e a co operativas * ' ""

Art. 3- - Pica. criada uma Comissão Municipal fcrmada p©r cincs -
(5) membros de cada distrito, presidida pel© Prefeito
Municipal, a qual terá por função sugerir e apresentar
a relação, em ordem de prioridade, dos benefícios reais
necessários a cada um, para elaboração do plano de exe
euçã© a praao de cinco (5) anos no arínimo.

5 único - hão serão remuncisados os membros da, Comissão Municipal
cujos serviçes serã© considerados relevantes ao Munioí
pi©. "

Art. 45 - Ha, elaboração e rea,lizaç'ãg) dêsse Plano terão papel fis
caliaador a Cemissão Municipal e a Câmara Municipal,

Art. 35 - Anualnísnfce será consignada no Orçamente uma dstaçã© -
correspondente a© mínira© de cinco por ceat© (5:^) da re
ceita municipal, dividida em parcelas iguais, deataca-
damente para cada Eistrite, destina.da ao cumprimento -
da presente Lei.

§..,ánie© - A dotação poderá ser csmplementada, se fêT insuficien-
' ' te pa2'a a, conclusão de qualquer obra, iniciada cuja -

suspensS» venha a trazer reais prejuízos.

A^rt. 62 - A presente Lei entrará em vigor na data. de sua publica
gã@, devendo ser regulamentada pelo Poder Sxecutiv© -
dentro de sessenra r60) dias.

Art. 72 - Révogam-se as dlspOsiçSss em contrário.

Sala das Sessães, 6 de setembro de 1961.

Qcy-^-S'—« í:

cio vis de Sarros»
Presidente
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